
 
 

PARECER TÉCNICO Nº 001/2019 COREN-AL 

INTERESSADO: PRESIDENTE DO COREN-AL 

REFERÊNCIA: PAD/COREN-AL Nº 741/2018 e Nº 776/2018 

 

 

Solicitação de que o COREN-AL emita Parecer 

Técnico para saber à competência do Auxiliar e 

Técnico de Enfermagem para realização de curativos 

de médio e grande porte. 

 

 

I RELATÓRIO: 

 

Trata-se de encaminhamento de documento em epígrafe, de solicitação do Presidente 

desta egrégia autarquia, de emissão de Parecer Técnico pelo parecerista nomeado pela Portaria 

COREN-AL Nº 039/2019, de 07 de março de 2019, sobre a consulta formulada pela Técnica 

de Enfermagem Leidjane Ferreira – COREN-AL Nº 615.158-TE. A mesma solicita Parecer 

Técnico para saber “à competência do Auxiliar e Técnico de Enfermagem para realização de 

curativos de médio e grande porte”. 

 

II ANÁLISE CONCLUSIVA: 

 

 

CONSIDERANDO a Lei Nº 7.498/1986 que dispõe sobre a regulamentação do exercício 

da enfermagem, e dá outras providências; define que: 

 
Art. 11. O Enfermeiro exerce todas as atividades de enfermagem, cabendo-

lhe:(grifo nosso) 

 

I - privativamente:(grifo nosso) 

 

a) direção do órgão de enfermagem integrante da estrutura básica da instituição de 

saúde, pública e privada, e chefia de serviço e de unidade de enfermagem; 

b) organização e direção dos serviços de enfermagem e de suas atividades técnicas e 

auxiliares nas empresas prestadoras desses serviços; 

c) planejamento, organização, coordenação, execução e avaliação dos serviços da 

assistência de enfermagem;(grifo nosso) 

d) (VETADO); 

e) (VETADO); 

f) (VETADO); 

g) (VETADO); 

h) consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre matéria de enfermagem; 

i) consulta de enfermagem;(grifo nosso) 

j) prescrição da assistência de enfermagem;(grifo nosso) 

l) cuidados diretos de enfermagem a pacientes graves com risco de vida;(grifo 

nosso) 



 
m) cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica e que exijam 

conhecimentos de base científica e capacidade de tomar decisões imediatas;(grifo 

nosso) 

 

II - como integrante da equipe de saúde:(grifo nosso) 

 

a) participação no planejamento, execução e avaliação da programação de saúde; 

b) participação na elaboração, execução e avaliação dos planos assistenciais de saúde; 

c) prescrição de medicamentos estabelecidos em programas de saúde pública e 

em rotina aprovada pela instituição de saúde;(grifo nosso) 

d) participação em projetos de construção ou reforma de unidades de internação; 

e) prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar e de doenças transmissíveis 

em geral; 

f) prevenção e controle sistemático de danos que possam ser causados à clientela 

durante a assistência de enfermagem; (grifo nosso) 

g) assistência de enfermagem à gestante, parturiente e puérpera; 

h) acompanhamento da evolução e do trabalho de parto; 

i) execução do parto sem distocia; 

j) educação visando à melhoria de saúde da população. 

 

Parágrafo único. As profissionais referidas no inciso II do art. 6º desta lei incumbe, 

ainda: 

 

a) assistência à parturiente e ao parto normal; 

b) identificação das distocias obstétricas e tomada de providências até a chegada do 

médico; 

c) realização de episiotomia e episiorrafia e aplicação de anestesia local, quando 

necessária. 

 

Art. 12 – O Técnico de Enfermagem exerce atividade de nível médio, envolvendo 

orientação e acompanhamento do trabalho de Enfermagem em grau auxiliar, e 

participação no planejamento da assistência de Enfermagem, cabendo-lhe 

especialmente: (grifo nosso) 

 

§ 1º Participar da programação da assistência de Enfermagem; 

§ 2º Executar ações assistenciais de Enfermagem, exceto as privativas do Enfermeiro, 

observado o disposto no Parágrafo único do Art. 11 desta Lei; 

§ 3º Participar da orientação e supervisão do trabalho de Enfermagem em grau 

auxiliar; 

§ 4º Participar da equipe de saúde. 

 

Art. 13 – O Auxiliar de Enfermagem exerce atividades de nível médio, de 

natureza repetitiva, envolvendo serviços auxiliares de Enfermagem sob 

supervisão, bem como a participação em nível de execução simples, em processos 

de tratamento, cabendo-lhe especialmente: (grifo nosso) 

 

§ 1º Observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas; 

§ 2º Executar ações de tratamento simples; 

§ 3º Prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente; 

§ 4º Participar da equipe de saúde. 

 

CONSIDERANDO o Decreto Nº 94.406/1987 que regulamenta a Lei nº 7.498, de 25 

de junho de 1986, que dispõe sobre o exercício da enfermagem, e dá outras providências. 

 CONSIDERANDO a Resolução COFEN 0358/2009, dispõe sobre a Sistematização da 

Assistência de Enfermagem e a implementação do Processo de Enfermagem em ambientes, 



 
públicos ou privados, em que ocorre o cuidado profissional de Enfermagem, e dá outras 

providências. 

CONSIDERANDO a Resolução COFEN Nº 0509/2016, que atualiza a norma técnica 

para Anotação de Responsabilidade Técnica pelo Serviço de Enfermagem e define as 

atribuições do enfermeiro Responsável Técnico. 

CONSIDERANDO a Resolução COFEN 0543/2017 que atualiza e estabelece 

parâmetros para o Dimensionamento do Quadro de Profissionais de Enfermagem nos 

serviços/locais em que são realizadas atividades de enfermagem. 

CONSIDERANDO a Resolução COFEN Nº 0564/2017 que aprova o novo Código de 

Ética dos Profissionais de Enfermagem. 

CONSIDERANDO ainda a Resolução COFEN Nº 0567/2018 que Regulamenta a 

atuação da Equipe de Enfermagem no Cuidado aos pacientes com feridas. No anexo desta 

Resolução COFEN, descreve-se o regulamento da atuação da equipe de enfermagem no 

cuidado aos pacientes com feridas. Visando atender os questionamentos desse parecer técnico, 

é importante destacar algumas atribuições relacionadas a regulamentação da atuação do 

enfermeiro, técnico e auxiliar de enfermagem. 

De acordo com o anexo da Resolução COFEN Nº 0567/2018, em relação às 

competências dos profissionais de enfermagem, são apresentadas as responsabilidades abaixo: 

 

I – REGULAMENTAÇÃO DA ATUAÇÃO DO ENFERMEIRO NO CUIDADO 

AOS PACIENTES COM FERIDAS. 

1. Geral:(grifo nosso) 

a) Avaliar, prescrever e executar curativos em todos os tipos de feridas em 

pacientes sob seus cuidados, além de coordenar e supervisionar a equipe de 

enfermagem na prevenção e cuidado de pessoas com feridas. (grifo nosso) 

 

2. Específicas: (grifo nosso) 

a) Abrir clínica/consultório de enfermagem para a prevenção e cuidado aos 

pacientes com feridas, de forma autônoma e empreendedora, respeitadas as 

competências técnicas e legais.(grifo nosso) 

b) Realizar atividades de prevenção e cuidado às pessoas com feridas, a ser executado 

n contexto do Processo de Enfermagem, atendendo às determinações das 

normatizações do COFEN e aos princípios da política Nacional de Segurança do 

Paciente – PNSP, do Sistema Único de Saúde – SUS. 

c) Prescrever medicamentos e coberturas utilizadas na prevenção e cuidado às 

pessoas com feridas, estabelecidas em Programas de Saúde e/ou Protocolos 

Institucionais.(grifo nosso) 

d) Realizar curativos em todos os tipos de feridas, independente do grau de 

comprometimento tecidual.(grifo nosso) 

e) Executar o desbridamentoautolítico, instrumental, mecânico e enzimático. 

f) Realizar a terapia de compressão elástica e inelástica de alta e baixa compressão, 

de acordo com o diagnóstico médico (úlcera venosa ou mista e linfedemas). 



 
g) Participar da escolha de materiais, medicamentos e equipamentos necessários à 

prevenção e cuidado aos pacientes com feridas. 

h) Estabelecer política de avaliação dos riscos ocupacionais, por meio de escalas 

ou outras ferramentas voltadas para prevenção de feridas, elaborando 

protocolo institucional. (grifo nosso) 

i) Desenvolver e implementar plano de intervenção para o indivíduo em risco de 

desenvolver lesão/úlcera por pressão. 

j) Avaliar estado nutricional do paciente através de seu IMC (Índice de Massa 

Corporal) e se necessário utilizar-se de indicadores nutricionais como: 

hemoglobina, glicemia, albumina sérica, aporte de zinco, vitaminas B12 e D, e 

outros, conforme protocolo institucional. 

k) Participar de programas de educação permanente incorporação de novas técnicas e 

tecnologias. 

l) Utilizar novas técnicas e tecnologias tais como laser e LED, terapia por pressão 

negativa, eletroterapia, hidrozonioterapia, entre outros, mediante capacitação. 

m) Executar os cuidados de enfermagem para os procedimentos de maior 

complexidade técnicas e aqueles que exijam tomada de decisão imediata. 

n) Garantir com eficácia e eficiência o reposicionamento no leito (mudança de 

decúbito), devendo estar devidamente prescrito no contexto do processo de 

enfermagem. 

o) Coordenar e/ou participar de pesquisas clínicas relacionadas a produtos, 

medicamentos e tecnologias a serem utilizadas na prevenção e tratamento de 

feridas, respeitando os preceitos éticos e legais da profissão. 

p) Delegar ao Técnico de Enfermagem os curativos de feridas, respeitadas suas 

competências técnica e legais, considerando risco e complexidade. 

q) Prescrever cuidados de enfermagem às pessoas com feridas a serem executadas 

pelos Técnicos e auxiliares de Enfermagem, observadas as disposições legais da 

profissão. 

r) Solicitar exames laboratoriais e radiografias inerentes ao Processo do cuidado, 

estabelecido em protocolos institucionais, às pessoas com feridas. 

s) Utilizar materiais, equipamentos, medicamentos e novas tecnologias aprovadas e 

que venham a ser aprovados pela ANVISA, para a prevenção e cuidado às pessoas 

com feridas. 

t) Executar, coordenar e supervisionar as atividades de enfermagem relacionadas à 

terapia hiperbárica. 

u) Realizar foto documentação para acompanhamento da evolução da ferida, desde 

que autorizado formalmente pelo paciente ou responsável, por meio de formulário 

institucional, respeitando preceitos éticos e legais do uso de imagens. 

v) Realizar coleta de material para exame microbiológico das feridas quando 

necessário o diagnóstico etiológico de infecção. 

w) Participar e solicitar parecer técnico das Comissão de Curativos. 

x) Realizar referências para serviços especializados ou especialistas quando 

necessário. 

y) Garantir a contra referência quando em serviços especializados. 

z) Registrar todas as ações executadas e avaliadas no prontuário do paciente. 

 

II – REGULAMENTAÇÃO DA ATUAÇÃO DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

NO CUIDADO AOS PACIENTES COM FERIDAS. 

a) Realizar curativo nas feridas sob prescrição e supervisão do Enfermeiro. 

b) Auxiliar o Enfermeiro nos curativos. 

c) Informar à pessoa quanto aos procedimentos realizados e aos cuidados com a 

ferida, enquanto componente da equipe de enfermagem. 

d) Registrar no prontuário do paciente as características da ferida, procedimentos 

executados, bem como as queixas apresentadas e/ou qualquer anormalidade, 

comunicando ao Enfermeiro as intercorrências. 

e) Manter-se atualizado participando de programa de educação permanente. 

 



 
III – REGULAMENTAÇÃO DA ATUAÇÃO DO AUXILIAR DE 

ENFERMAGEM NO CUIDADO AOS PACIENTES COM FERIDAS. 

a) Executar as ações prescritas pelo Enfermeiro de acordo com sua competência 

técnica e legal. 

b) Auxiliar o Enfermeiro nos curativos. 

c) Manter-se atualizado participando de programas de educação permanente. 

 

 

CONSIDERANDOa Resolução COFEN Nº 0568/2018 que Aprova o Regulamento dos 

Consultórios de Enfermagem e Clínicas de Enfermagem. Em seu anexo descreve-se o 

regulamento dos Consultórios e Clínicas de Enfermagem.  

 CONSIDERANDO Resolução COFEN Nº 0581/2018que Atualiza, no âmbito do 

Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem, os procedimentos para Registro de 

Títulos de Pós-Graduação Lato e Stricto Sensu concedido a Enfermeiros e aprova a lista das 

especialidades. 

 

III CONCLUSÃO: 

 

Diante do que fora exposto, cuidados diretos de enfermagem a pacientes graves, 

cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica e que exijam conhecimentos de base 

científica e capacidade de tomar decisões imediatas, bem como à avaliação, execução e 

prescrição de coberturas na prevenção e tratamento de feridas, desde que o mesmo seja 

devidamente capacitado para essa atuação, visando evitar às infrações de negligência, 

imprudência ou imperícia, são atividades privativas do Enfermeiro. 

Vale ressaltar que todos os cuidados de enfermagem, inclusive a assistência à pacientes 

com feridas, devem ser pautadas na Sistematização da Assistência de Enfermagem (SAE), onde 

o enfermeiro a depender da avaliação durante a Consulta de Enfermagem, pode prescrever que 

a troca de curativo seja realizada por outro profissional que integre a equipe de enfermagem, 

desde que sob sua supervisão e a depender do porte do curativo e respeitando as competências 

técnica, científica e graus de habilitação, bem como o amparo legal do procedimento. 

Portanto, compete ao enfermeiro à realização de curativos de grande porte, 

podendo delegar aos Técnicos e Auxiliares de enfermagem os curativos de pequeno e 

médio porte, desde que sejam antes avaliados pelo enfermeiro, pois o paciente com ferida deve 

ser avaliado não apenas pela extensão da lesão com a planimetria (comprimento, largura e 

profundidade), mas pela causa (traumática, patológica ou cirúrgica), quanto ao conteúdo 

microbiano (limpa, potencialmente contaminada, contaminada ou infectada), tipo de 



 
cicatrização (primeira, segunda ou terceira intenção), tempo de cicatrização (aguda ou crônica), 

se tem presença de exsudato (purulento, sanguinolento, seroso, ou outros), com presença ou 

ausência de odor e dor, estado das bordas, dentre outras características para posterior tomada 

de decisão de quem compete a realização e a frequência da troca do curativo.  

 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

 

Maceió, 07 de maio de 2019. 

 

 

Wbiratan de Lima Souza1 

COREN-AL Nº 214.302-ENF 
1Doutorando em Sociedade, Tecnologias e Políticas Públicas pelo Centro Universitário Tiradentes - UNIT-AL, 

Mestre em Enfermagem - MPEA/UFF, Especialista em Emergência Geral (Modalidade Residência - UNCISAL), 

Especialista em Obstetrícia – FIP, Especialista em Dermatologia – FIP, Especialista em Neonatologia e  Pediatria 

– FIP, Especialista em Enfermagem do Trabalho – IBPEX, Especialista em Saúde Pública – CEAP, Presidente da 

Comissão de Gerenciamento das Câmaras Técnicas do Conselho Regional de Alagoas – COREN/AL. 
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